
Serrana - 19 de dezembro de 2025 - Nº 2.008

Diário Oficial criado pela Lei Número 1780/2017

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE
E TURISMO

TERMO DE COLABORAÇÃOLICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO Nº 222/2025.

OBJETO CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA CORPORATIVA 
(OUTSOURCING, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
CONSUMIVEIS EXCETO PAPEL). Após o curso legal do respectivo processo 
e, finalmente, após o julgamento dos recursos (conforme registro em ata), 
ADJUDICO E HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 064/2025 e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equi-
pe de apoio. Ao proponente GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, 
CNPJ Nº 61.457.941/0001-43, Valor Unitário do Item 01 R$ 0,051 e item 02 
R$ 0,2858. Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo 
Pregoeiro. ADJUDICANDO E HOMOLOGANDO o presente processo de Pre-
gão Eletrônico Desde já, fica o representante legal da empresa supracitada, 
INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital de Homologa-
ção na Imprensa Oficial do Estado DOE SP, para a celebração do respectivo 
Contrato. Publique-se na forma da Lei. Serrana SP, 18 de dezembro de 2025. 
Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal.

A Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, em atendimento à lei 14.399/2025 
(Política Nacional Aldir Blanc) torna público a quem interessar, o PAR (Plano 
de Aplicação de Recursos), em anexo, aprovado em audiências públicas rea-
lizadas nos dias 09 de junho de 2025 e 10 de julho de 2025 na Câmara Muni-
cipal de Serrana.
Conforme orientação da equipe do Ministério da Cultura, cabe explicar que, 
apesar de o status do PAR aparecer como “em análise” no documento aqui 
publicado, o mesmo encontra-se habilitado na plataforma Cult.br.

Serrana, 18 de dezembro de 2025

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE ATRIBUIÇÕES DE AULAS
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Considerando a ausência de publicidade da alteração da Portaria SME nº 
10/2025 que previa originalmente a data de 05/02/2026 para realização de atri-
buição de aulas para a categoria especialista, e alterada para o dia 17/12/2025, 
sem a realização da efetiva alteração do instrumento e publicidade, vimos por 
meio deste suspender a atribuição de aulas realizada para que no mês de 
janeiro de 2026 a Gestão da SME – Secretaria Municipal da Educação realize 
uma avaliação técnica e verifique a convalidação dos atos conjuntamente com 
os Diretores das Unidades Escolares.

Serrana, 19 de dezembro de 2025.

Maria Aparecida de Souza Ferreira
Secretária Municipal da Educação de Serrana

1°ADITAMENTO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO DO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 021/2025

PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE PROGRAMA ASSISTENCIAL 
COM RECURSOS MUNICIPAIS que celebram o MUNICÍPIO DE SERRA-
NA, CNPJ nº 44.229.813/0001-23 e o ACAS – ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA 
ABRIGADA DE SERRANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.209.380/0001-
02. Constitui objeto deste termo, a transferência de recursos para o desen-
volvimento do “PROJETO SEMENTES DO FUTURO ” que atenderá até 20 
crianças e adolescentes de ambos os sexos, na faixa etária de 0 a 18 anos em 
situação de risco e vulnerabilidade social, provenientes de medidas judiciais 
conforme Plano de Trabalho. O objeto do termo originário fica acrescido no im-
porte de R$ 7.955,98 (sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa 
e oito centavos), passando o valor total do respectivo termo de colaboração 
para R$ 51.590,42 (cinquenta e um mil, quinhentos e noventa reais e quarenta 
e dois centavos) alterando-se, a cláusula quinta do termo. Data de assinatura 
03 de setembro de 2025. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal. 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 050/2025

PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRANA, CNPJ Nº 44.229.813/0001-23 E 
A SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SERRANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº71.305.635/0001-45. 
Constitui objeto deste termo a transferência de recursos financeiros destina-
dos ao custeio geral dos serviços de saúde prestados pela Santa Casa de Mi-
sericórdia de Serrana. Os recursos visam garantir a manutenção e o aprimora-
mento continuo da qualidade dos atendimentos ambulatoriais, hospitalares, de 
média e alta complexidade, ofertados a população do município, contribuindo 
para efetividade das ações de atenção à saúde, conforme Plano Trabalho. O 
valor total do presente termo é de até R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cin-
co mil reais).VIGÊNCIA: até 31/12/2025, prorrogável. DATA DE ASSINATU-
RA: 09 de dezembro de 2025. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal.  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 051/2025

PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRANA, CNPJ Nº 44.229.813/0001-23 E 
A SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE SERRANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº71.305.635/0001-45. 
Constitui objeto deste termo a transferência de recursos financeiros destina-
dos a prestação de serviços de saúde à população do Município de Serrana-
-SP, com atendimentos à população serranense, e efetuando serviços mé-
dicos e demais serviços necessários, obedecendo as metas quantitativas e 
qualitativas e os indicadores pactuados juntamente com o Gestor Municipal de 
Saúde, conforme Plano Trabalho. O valor total do presente termo é de até R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais).VIGÊNCIA: até 31/12/2025, prorrogável. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025. Leonardo Caressato Ca-
piteli. Prefeito Municipal.  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 052/2025

PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRANA, CNPJ Nº 44.229.813/0001-23 E 
A SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERI-
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ANEXOS

CÓRDIA DE SERRANA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº71.305.635/0001-45. 
Constitui objeto deste termo a transferência de recursos financeiros destinados 
a prestação de serviços de saúde à população do Município de Serrana-SP, 
com atendimentos à população serranense, e efetuando serviços médicos e 
demais serviços necessários, obedecendo as metas quantitativas e qualitati-
vas e os indicadores pactuados juntamente com o Gestor Municipal de Saúde, 
conforme Plano Trabalho.. O valor total do presente termo é de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais).VIGÊNCIA: até 31/12/2025, prorrogável. DATA DE AS-
SINATURA: 09 de dezembro de 2025. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito 
Municipal.  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 053/2025
PARA EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE PROGRAMA ASSISTENCIAL 
COM RECURSOS FEDERAIS.

Constitui objeto deste termo, a transferência de recursos financeiros para con-
tinuidade da execução do “PROJETO CUIDADOS COM A PESSOA IDOSA 
INSTITUCIONALIZADA”, conforme Plano de Trabalho.
O valor total do presente termo é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). VI-
GÊNCIA: até 16/12/2026, prorrogável. DATA DE ASSINATURA: 16 de dezem-
bro de 2025. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal.  

REFERENTE AO PAR (PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
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ACESSE O PORTAL TRANSPARÊNCIA DO SITE OFICIAL DA
PREFEITURA DE SERRANA E FIQUE POR DENTRO DE TUDO O QUE

ACONTECE  DENTRO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
www.serrana.sp.gov.br


